
Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1444/08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e 
II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 
15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 
01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª 
classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às 
unidades das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/09  –  11ª  RPM – MG-11.565.218 
ROSILENE APARECIDA FRÓES SANTOS  interpôs recurso administrativo em face de não 
concordar com sua pontuação no exercício de Flexão de Braços no Teste de Capacitação Física 
(TCF), solicitando revisão;

1.2  trata-se  de  provimento  em  Cargo  público,  de  caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no 
anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a que serão submetidos 
os candidatos, os tempos mínimos e máximos para a realização de cada prova, bem como a 
respectiva pontuação;

1.3  após  análise  das  filmagens  pela  Comissão  de  Recursos 
constatou-se que a  candidata realizou  06  (seis)  repetições  do  exercício  de forma correta 
conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do 
Teste de Capacitação Física;

1.4  quanto  às  alegações  de  que  foi  prejudicada  durante  a 
execução do exercício, e que a pessoa que segurou seus pés não teve força suficiente para 
fazê-lo, estas não procedem; 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir parcialmente o pedido pelas razões acima explicitadas, 
modificando  de  05  (cinco)  para  06  (seis)  o  número  de  repetições  válidas  atribuídas  à 
candidata no exercício de barra do TCF;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1427 /08-DRH/CRS
           

              O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o 
Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – 
cujas  vagas  são  destinadas  às  unidades  das  Regiões  lotadas  no  interior  do  Estado, 
publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 
1.1 o candidato ao CTSP/09 – 11ª RPM –  MG-13.619.639 

GILMAR FERREIRA ZUBA interpôs recurso administrativo em face de não concordar 
com o número de repetições no exercício de Shutle Run, no Teste de Capacitação Física 
(TCF), solicitando revisão; 

1.2 após análise da imagem da gravação, pela Comissão de 
Recursos,  constatou-se que o recorrente queimou a largada nas duas tentativas,  não 
realizando o exercício de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322, de 24 
de setembro de 1996;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
mantendo a inaptidão do recorrente.

      Publique-se, registre-se e cumpra-se.

      Belo Horizonte-MG, 09 de outubro de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1428 /08-DRH/CRS
           

              O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o 
Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – 
cujas  vagas  são  destinadas  às  unidades  das  Regiões  lotadas  no  interior  do  Estado, 
publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 
1.1 a candidata ao CTSP/09 – 11ª RPM –  MG-15.587.500 

VIVIANE DE  CARVALHO MENDES interpôs  recurso  administrativo  em face  de  não 
concordar com o número de repetições no exercício de Flexão de Braço, no Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão; 

1.2 após análise da imagem da gravação, pela Comissão de 
Recursos,  constatou-se  que  a  recorrente  não  realizou  nenhuma  repetição  de  forma 
correta, conforme previsto na Resolução nº 3322, de 24 de setembro de 1996;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
mantendo a inaptidão da recorrente.

      Publique-se, registre-se e cumpra-se.

      Belo Horizonte-MG, 09 de outubro de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1429/08-DRH/CRS
           

              O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o 
Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – 
cujas  vagas  são  destinadas  às  unidades  das  Regiões  lotadas  no  interior  do  Estado, 
publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 
1.1 o candidato ao CTSP/09 – 11ª RPM –  MG-12.509.098 

JOÃO PAULO FERREIRA interpôs recurso administrativo em face de não concordar com 
o número de repetições no exercício de Flexão Abdominal, do Teste de Capacitação Física 
(TCF), solicitando revisão; 

1.2 após análise da imagem da gravação, pela Comissão de 
Recursos, constatou-se que o recorrente realizou 25 (vinte e cinco) repetições de forma 
correta, conforme previsto na Resolução nº 3322, de 24 de setembro de 1996;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
mantendo a pontuação do recorrente.

      Publique-se, registre-se e cumpra-se.

      Belo Horizonte-MG, 09 de outubro de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1430 /08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e 
II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 
15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 
01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª 
classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às 
unidades das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 11ª RPM – MG-13.852.388 LUIZ 
CARLOS CARVALHO RODRIGUES interpôs recurso administrativo em face de não concordar 
com  sua  pontuação  do  Teste  Dinâmico  de  Barra  no  Teste  de  Capacitação  Física  (TCF), 
solicitando revisão;

1.2  trata-se  de  provimento  em  Cargo  público,  de  caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame, e que no 
anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a que serão submetidos 
os candidatos, os tempos mínimos e máximos para a realização de cada prova, bem como a 
respectiva pontuação;

1.3  após  análise  das  filmagens  pela  Comissão  de  Recursos, 
constatou-se que o  candidato realizou 06 (seis)  repetições  do  exercício  de forma correta 
conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do 
Teste de Capacitação Física;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido pelas razões acima explicitadas, modificando 
de 04 (quatro) para 06 (seis) o número de repetições válidas atribuídas ao candidato no 
exercício de barra do TCF;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1431 /08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e 
II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 
15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 
01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª 
classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às 
unidades das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  11ª  RPM – MG-14.453.374 
RAPHAEL AURÉLIO NASCIMENTO DE MIRANDA interpôs recurso administrativo em face 
de não concordar com sua pontuação nos exercícios de Teste Dinâmico de Barra e Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  trata-se  de  provimento  em  Cargo  público,  de  caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame, e que no 
anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a que serão submetidos 
os candidatos, os tempos mínimos e máximos para a realização de cada prova, bem como a 
respectiva pontuação;

1.3  após  análise  das  filmagens  pela  Comissão  de  Recursos 
constatou-se que:

1.3.1 quanto ao Teste Dinâmico de Barra, o candidato realizou 10 
(dez) repetições do exercício de forma correta conforme previsto na Resolução nº 3322 de 
24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física;

1.3.2  quanto  ao  exercício  de  Flexão  Abdominal,  não  há 
retificações a serem feitas na quantidade de repetições realizadas pelo candidato;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir parcialmente o pedido pelas razões acima explicitadas, 
modificando  de  09  (nove)  para  10  (dez)  o  número  de  repetições  válidas  atribuídas  ao 
candidato no exercício  de barra do TCF,  e mantendo inalterada a pontuação referente  ao 
exercício de Flexão Abdominal;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1432 /08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o 
Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – 
cujas  vagas  são  destinadas  às  unidades  das  Regiões  lotadas  no  interior  do  Estado, 
publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  11ª  RPM – MG-13.305.117 
RAFAEL MENDES NASSAU interpôs recurso administrativo em face de não concordar com 
sua pontuação no exercício de Teste Dinâmico de Barra do Teste de Capacitação Física (TCF), 
solicitando revisão;

1.2  trata-se  de  provimento  em  Cargo  público,  de  caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame, e que no 
anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a que serão submetidos 
os candidatos, os tempos mínimos e máximos para a realização de cada prova, bem como a 
respectiva pontuação;

1.3  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de  Recursos, 
constatou-se que o candidato realizou 02 (duas) repetições do exercício de forma correta 
conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do 
Teste de Capacitação Física;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  parcialmente  o  pedido  pelas  razões  acima 
explicitadas, modificando de 01 (uma) para 02 (duas) o número de repetições válidas 
atribuídas ao candidato no exercício de barra do TCF;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando 
a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1433/08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e 
II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 
15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 
01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª 
classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às 
unidades das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  11ª  RPM – MG-14.317.268 
FRANCISMAR LIMA BATISTA  interpôs recurso administrativo em face de não concordar 
com sua  pontuação  nos  exercícios  de  Teste  Dinâmico  de  Barra  e  Agilidade  do  Teste  de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  trata-se  de  provimento  em  Cargo  público,  de  caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no 
anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a que serão submetidos 
os candidatos, os tempos mínimos e máximos para a realização de cada prova, bem como a 
respectiva pontuação;

1.3  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de  Recursos 
constatou-se que:

1.3.1 quanto ao exercício de Agilidade, deve ser considerada para 
efeitos de pontuação o menor tempo em que o candidato realizou a prova, o que nesse caso é 
o tempo de 09 (nove) segundos e 95 (noventa e cinco) milésimos, conforme previsto na 
Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação 
Física;

1.3.2 quanto ao  Teste Dinâmico de Barra, não há retificações a 
serem feitas na quantidade de repetições realizadas pelo candidato;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir parcialmente o pedido pelas razões acima explicitadas, 
modificando de 17 (dezessete) para 18 (dezoito) a pontuação do recorrente, referente ao 
teste de agilidade do TCF;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1434 /08-DRH/CRS
           

              O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o 
Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – 
cujas  vagas  são  destinadas  às  unidades  das  Regiões  lotadas  no  interior  do  Estado, 
publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 
1.1 o candidato ao CTSP/09 – 11ª RPM –  MG-12.989.481 

ÍTALO VENÍCIO GONÇALVES interpôs recurso administrativo em face de não concordar 
com o número de repetições nos exercícios de Flexão Abdominal e Barra Fixa, no Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão; 

1.2 após análise da imagem da gravação, pela Comissão de 
Recursos, constatou-se que o recorrente realizou 27 (vinte e sete) Flexões Abdominais e 
03 (três) Barras de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322, de 24 de 
setembro de 1996;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
mantendo a pontuação do recorrente.

      Publique-se, registre-se e cumpra-se.

      Belo Horizonte-MG, 09 de outubro de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1435/08-DRH/CRS
           

              O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o 
Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – 
cujas  vagas  são  destinadas  às  unidades  das  Regiões  lotadas  no  interior  do  Estado, 
publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 
1.1 o candidato ao CTSP/09 – 11ª RPM –  MG-11.075.430 

JOÃO LADISLAU DA CONCEIÇÃO FILHO interpôs recurso administrativo em face de 
não concordar  com o número  de repetições  no exercício  de Barra  Fixa,  no Teste  de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão; 

1.2 após análise da imagem da gravação, pela Comissão de 
Recursos, constatou-se que o recorrente realizou 06 (duas) repetições de forma correta, 
conforme previsto na Resolução nº 3322, de 24 de setembro de 1996;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
mantendo a pontuação do recorrente.

      Publique-se, registre-se e cumpra-se.

      Belo Horizonte-MG, 09 de outubro de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1436/08-DRH/CRS
           

              O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o 
Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – 
cujas  vagas  são  destinadas  às  unidades  das  Regiões  lotadas  no  interior  do  Estado, 
publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 
1.1 o candidato ao CTSP/09 – 11ª RPM –  MG-12.888.033 

WAGNER RODRIGUES SILVA interpôs recurso administrativo em face de não concordar 
com o número de repetições no exercício de Barra Fixa, do Teste de Capacitação Física 
(TCF), solicitando revisão; 

1.2 após análise da imagem da gravação, pela Comissão de 
Recursos, constatou-se que o recorrente realizou 02 (duas) repetições de forma correta, 
conforme previsto na Resolução nº 3322, de 24 de setembro de 1996;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
mantendo a pontuação do recorrente.

      Publique-se, registre-se e cumpra-se.

      Belo Horizonte-MG, 09 de outubro de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1437/08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e 
II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 
15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 
01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª 
classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às 
unidades das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  11ª  RPM – MG-14.390.069 
BRUNO RICHARD DE OLIVEIRA VELOSO interpôs recurso administrativo em face de não 
concordar com sua pontuação nos exercícios de Flexão Abdominal e Teste Dinâmico de Barra 
do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  trata-se  de  provimento  em  Cargo  público,  de  caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no 
anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a que serão submetidos 
os candidatos, os tempos mínimos e máximos para a realização de cada prova, bem como a 
respectiva pontuação;

1.3  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de  Recursos 
constatou-se que:

1.3.1  quanto  ao  exercício  de  Flexão  Abdominal,  o  candidato 
realizou 29 (vinte e nove) repetições do exercício de forma correta, conforme previsto na 
Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação 
Física;

1.3.2 quanto ao Teste Dinâmico de Barra, não há retificações a 
serem feitas na quantidade de repetições realizadas pelo candidato;

2 RESOLVE:
2.1 conhecer do recurso posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir parcialmente o pedido pelas razões acima explicitadas, 
modificando de 28 (vinte e  oito)  para 29 (vinte e nove)  o número de repetições válidas 
atribuídas ao candidato no exercício de flexão abdominal do TCF e, mantendo inalterada a 
pontuação referente ao teste dinâmico de barra;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1438/08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e 
II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 
15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 
01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª 
classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às 
unidades das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  11ª  RPM – MG-14.852.979 
LUCIMAR SALES DIAS interpôs recurso administrativo em face de não concordar com sua 
pontuação no exercício de Flexão Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando 
revisão;

1.2  trata-se  de  provimento  em  Cargo  público,  de  caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no 
anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a que serão submetidos 
os candidatos, os tempos mínimos e máximos para a realização de cada prova, bem como a 
respectiva pontuação;

1.3  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de  Recursos 
constatou-se que o candidato realizou 24 (vinte e quatro) repetições do exercício de flexão 
abdominal de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir parcialmente o pedido pelas razões acima explicitadas, 
modificando de 20 (vinte) para 24 (vinte e quatro) o número de repetições válidas atribuídas 
ao candidato no exercício de flexão abdominal do TCF;

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1439 /08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e 
II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 
15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 
01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª 
classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às 
unidades das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  11ª  RPM – MG-15.091.355 
ROGER  DOUGLAS  GOMES  XAVIER  interpôs  recurso  administrativo  em  face  de  não 
concordar  com sua pontuação no exercício  de Flexão Abdominal  do Teste de Capacitação 
Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  trata-se  de  provimento  em  Cargo  público,  de  caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no 
anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a que serão submetidos 
os candidatos, os tempos mínimos e máximos para a realização de cada prova, bem como a 
respectiva pontuação;

1.3  após  análise  das  filmagens  pela  Comissão  de  Recursos 
constatou-se que o candidato realizou 30 (trinta) repetições do exercício de forma correta 
conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do 
Teste de Capacitação Física;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido pelas razões acima explicitadas, modificando 
de 25 (vinte e cinco) para 30 (trinta) o número de repetições válidas atribuídas ao candidato 
no exercício de barra do TCF;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1440/08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e 
II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 
15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 
01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª 
classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às 
unidades das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/09  –  11ª  RPM – MG-13.621.624 
KARLA PATRÍCIA DE ALMEIDA BELÉM  interpôs recurso administrativo em face de não 
concordar  com sua pontuação no exercício  de Flexão Abdominal  do Teste de Capacitação 
Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  trata-se  de  provimento  em  Cargo  público,  de  caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame, e que no 
anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a que serão submetidos 
os candidatos, os tempos mínimos e máximos para a realização de cada prova, bem como a 
respectiva pontuação;

1.3  após  análise  das  filmagens  pela  Comissão  de  Recursos 
constatou-se que a candidata realizou 20 (vinte) repetições do exercício de flexão abdominal 
de forma correta conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula 
a aplicação do Teste de Capacitação Física;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido pelas razões acima explicitadas, modificando 
de 19 (dezenove) para 20 (vinte) o número de repetições válidas atribuídas à candidata no 
exercício de flexão abdominal do TCF; 

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1441/08-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e 
II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 
15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 
01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª 
classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às 
unidades das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE:  
1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  11ª  RPM – MG-13.102.112 

JEFERSON MACALISTER SOUZA RAMOS  interpôs recurso administrativo em face de não 
concordar com sua pontuação nos exercícios de Teste Dinâmico de Barra e Flexão Abdominal 
do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  trata-se  de  provimento  em  Cargo  público,  de  caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no 
anexo “G” do referido instrumento editalício constam as modalidades a que serão submetidos 
os candidatos, os tempos mínimos e máximos para a realização de cada prova, bem como a 
respectiva pontuação;

1.3  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de  Recursos 
constatou-se que: 

1.3.1  quanto  ao  exercício  de  Flexão  Abdominal,  o  candidato 
realizou 25 (vinte e cinco) repetições do exercício de forma correta conforme previsto na 
Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação 
Física;

1.3.2 quanto ao Teste Dinâmico de Barra, não há retificações a 
serem feitas na quantidade de repetições realizadas pelo candidato;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir parcialmente o pedido pelas razões acima explicitadas, 
modificando de 23 (vinte e três) para 25 (vinte e cinco) o número de repetições válidas 
atribuídas ao candidato no exercício de flexão abdominal e manter inalterada a pontuação 
referente ao teste dinâmico de barra do TCF;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  09 de  outubro  de 2008.

(a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
              DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS
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